
 

 

 
ERRATA 

 
 Na publicação do DOM – Diário Oficial do Município: do dia 13 de junho de 2025 – Caderno 1, Edição de nº 01293. 
Referente ao Termo de ratificação de inexigibilidade de licitação nº 036/2025-I e no Extrato de Inexigibilidade de 
Licitação nº 036/2025-I. Onde se lê: “EM COMEMORAÇÃO AO FORRÓ NA FEIRA”, leia-se “EM 
COMEMORAÇÃO AOS FESTEJOS TRADICIONAIS DE CAPIM DURO” – Manoel Gabriel dos Santos - Prefeito 
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